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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
STMÃO DIAS . SE

Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

RETÂTORIO

PARECER N 03/2022ICMS

Reuniões

comlssao

22/03/2022

da

MINUTA DE PARECER PLANO MUNICIPAL DE SAUDE 2022 - 2025

RESUMO EXECUTIVO

Â CoMIssÃo DE eNÁr-lsg TÉcNICA DE pRoJEToS do conselho

Municipal de Saúcle, é um órganismo interno regimentalmente estabelecido conforme resolução

n" 96/2021. para auxiliar o plenário, a clual compete verificar, vistoriar, ftscahzzr, opinar e emitir

Pârecer sobre as matérias que lhe forem distribúdas, proietos oriundos da Secretaria Municipal

PnoTocoro
Conselho Municinal

de §aúde
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coMPosrÇÃo:

Conselheiros Função Segmento Ausente/Presente

Fábio Néri clos Santos Presidente [Jsuário Presente

Paulo Batrsta cios Santos Filho Relator Usuário Presente

Âdilelson do Nascimento

Santos
Membro Trabalhador Presente

Elisabela Cristina Nunes Silveira Membro Gestor Prese ntc
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SIMÃO DIAS . SE
Lei No 13/91 de 13 de dezembro de 1991
Lei No523/2011 de 27 de maio de 2011

de Saúde de Simão Dias e suas execuções sendo esta, responsável pela tarefa de analisar o Plano

Municipal de Saúde - PMS do município de Simão Dias/SE. Este instrumenro reúne e orgariza

as proPostâs de ação da Gestão Municipal de Saúde para assistencia à saúde da população nos

próximos quatro anos 2022 a2025.

Inicialmentc cumpre destacar as competências do Conselho Municipal cle Saúde

conferidas pela lei Federal n" 8.142/1990 a qual determina em seu afi.1" § 2o que O Conselho

de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por representafltes

do governo, prestadores de serviço, ptofissionais de saúde e usuários, 
^úJ 

n^ formulaçâo de

cstratégiâs e no controle da cxecução da política cle saúdc na instância correspondentc, inclusive

nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder

legalmente constinÍdo em cada esfera do governo.

Roborando o conceito infralegal, esta comissão no exercicio de suas atribuições

regimentalmente estabelecidas, reuniu-se em 23/04/2022, paru analisar o cumprimento das

recomendações estabelecidas no PÀRECER N" 0212022/CMS.

Esta comissão, no àto de suas atribúçôes, em anáüse das implementaçôes

solicitadas/recomendadas através do PÂRECER n" 02/2022/CMS, acordam por unanimidade

de seus membtos que o planejamento da Rede municipal de Saúde cumpriu com as

recomendações e implementações solicitadas no parecer aqui mencionado. Assim, deüberamos

pelo encaminhamento ao Plenário objetivando sua apreciação.

É o relatório.
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Simão Dias - (SE), 27 de abril de 2022.

Fâ Néri dos Santos
Segmento usuário
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Documento as5i.ado digitalmste

PAULO BATISTA DOS SÁNTOS FILHO
Datat 27 lO4 12022 Lgt 14:384300
Veíif ique em https://veriricador.íti.bÍ

Paulo Batista dos Santos Filho
Segmento usuário

(X.elator)

Santos

Segmento Gestor

S4embro)
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